
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

ATO DA MESA DIRETORA N° 003/2023

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Caiçara do Rio do Vento
nos termos do Regimento Interno, e:
 
CONSIDEDERANDO  a  necessidade  de  adequação  do
funcionamento da Câmara Municipal de Caiçara do Rio do Vento
em datas comemorativas e feriados nos âmbitos Nacional, Estadual
e Municipal do ano de 2023;
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 29/2023, que estabelece
o ponto facultativo na sexta-feira 08 de setembro de 2023;
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica estabelecido o ponto facultativo na sexta-feira 08 de
setembro de 2023, no âmbito do Legislativo de Caiçara do Rio do
Vento/RN e em todas as suas repartições.
 
 
Art.  2ºFica  estabelecido  a  transferência  da  sessão  ordinária  da
sexta-feira, 08 de setembro de 2023, para a segunda-feira, 11 de
setembro de 2023, em mesmo horário regulamentar.
 
 
A r t .  3 º .  E s t e  A t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a t a  d a  s u a
publicação,revogando as disposições em sentido contrário.
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